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EDITAL Nº 244/2018, DE 27 DE ABRIL DE 2018 
Referente ao Edital nº 210/2018, de 13 de abril de 2018 

 
PROCESSO DE CONSULTA PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS QUE 

CONSTITUIRÃO OS COLEGIADOS DE CAMPUS DO INSTITUTO  
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

 
 
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVILMENTO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso de 
suas atribuições, torna pública os Locais de Votação do Processo de Consulta do 
Colegiado de Campus do IFFar, referente ao Edital nº 210/2018, que rege o 
Processo de Consulta para Eleição dos Membros que Constituirão os Colegiados de 
Campus do Instituto Federal Farroupilha. 
 

1. Dos Locais de Votação e Horário de Votação: 

 

1.1.   Campus Alegrete 

Local de Votação: Mini auditório do Campus 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.2.  Campus Frederico Westphalen 

Local de Votação: Hall do Prédio do Central 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.3.   Campus Jaguari 

Local de Votação: Hall do Prédio de Ensino 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.4.  Campus Júlio de Castilhos 

Local de Votação: Anfiteatro 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.5.   Campus Panambi 

Local de Votação: Auditório 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.6.   Campus Santa Rosa 

Local de Votação: Auditório 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.7.   Campus Santo Ângelo 

Local de Votação: Laboratório de Biologia (Prédio Pedagógico) 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 
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1.8.   Campus Santo Augusto 

Local de Votação: Centro de Convivência 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.9.   Campus São Borja 

Local de Votação: Hall de entrado do prédio das salas de aulas 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.10. Campus São Vicente do Sul 

Local de Votação: Hall de Entrada do Auditório Central 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.11. Campus Avançado Uruguaiana 

Local de Votação: Sala da Coordenação de Ensino 

Horário de Votação: 10 horas às 20 horas 

1.12. Reitoria 

Local de Votação: Sala de Convivência 

Horário de Votação: 12 horas às 16 horas 

 

1.13. Polos e Centros de Referência 

Horário de Votação: 18 horas às 21 horas 

 
 

 

Santa Maria/RS, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Nídia Heringer 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional 

Portaria n° 1650/2012 

 


